22ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 21.07.2020

PROJETO DE LEI 661/2020 DO DEPUTADO ADELINO FOLLADOR

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria do Deputado Adelino Follador está sem parecer. 
Solicito ao Deputado Anderson Pereira para proceder ao parecer pela CCJ e demais Comissões pertinentes.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Projeto de Lei 661/2020 de autoria do Deputado Adelino Follador. “Dispõe sobre a permanência do profissional fisioterapeuta nos Centros de Terapia Intensiva – CTIs e nas Unidades de Terapia Intensiva (UTIs), adulto, pediátrico e neonatal no Estado de Rondônia e dá outras providências.”. 
O nosso parecer é pela legalidade e constitucionalidade dessa matéria e parabenizo o Deputado Adelino também. É uma matéria muito importante que, com certeza, traz uma repercussão social muito importante. E preenche algumas lacunas que não existem no nosso ordenamento jurídico e nas leis.

O SR. JAIR MONTES – Se puder explicar a matéria, agradeço, por favor.
O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Anderson Pereira. Para discutir a matéria. Um dos deputados está pedindo para Vossa Excelência explicar a matéria.

O SR. ADELINO FOLLADOR – Com certeza nós temos hoje muitas pessoas que estão na UTI e elas precisam do fisioterapeuta para fazer exercício, porque elas ficam lá – tem gente que fica 6 meses, 01 ano. Então, a cada 10 leitos você já tem uma... Têm vários Estados que já está aprovado na Câmara de Deputados no País – se não me engano tem 07 Estados já que têm para que exija que também eles tenham lá. Eles têm convenio com o SUS, eles têm que fazer parte do quadro, porque o fisioterapeuta é essencial nas UTIs. Isso, inclusive, a Presidente da Associação dos Fisioterapeutas no Brasil e em Rondônia também, já estiveram comigo várias vezes e estão pedindo. O Deputado Dr. Neidson sabe muito bem que na UTI há a necessidade de fazer essa massagem, dar essa assistência para as pessoas internadas.
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O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Encerrada a discussão, em votação o parecer do Deputado Anderson. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado.


